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XXVIII CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI BELÉM – PA

PESQUISA E EDUCAÇÃO JURÍDICA

Apresentação

O Grupo de Trabalho Pesquisa e Educação Jurídica teve seus trabalhos apresentados no 

Centro Universitário do Estado do Pará ( CESUPA), no XXVIII Congresso Nacional do 

CONPEDI realizado em Belém – PA, no dia 14 de novembro de 2019.

Segue abaixo a descrição dos artigos apresentados, ressalvando-se que não fazem parte da 

presente compilação aqueles direcionados diretamente à Revista de Pesquisa e Educação 

Jurídica do CONPEDI, que os publica:

O artigo A AUTORIA INTELECTUAL E SEUS ETERNOS DILEMAS DE ATRIBUIÇÃO, 

de autoria de Jose Hercy Ponte De Alencar e Gabriela Martins Carmo, analisa variadas 

questões e respostas que atualmente vem sendo dadas pelas editoras, pelas universidades e 

pelos próprios autores sobre a problemática da atribuição da autoria intelectual.

O artigo DISPUTAS POR POSIÇÃO DE DESTAQUE: SER AUTOR OU SE 

CONTENTAR COMO MERO COLABORADOR? , de autoria de Roberta Pessoa Moreira, 

procura esclarecer a distinção entre colaboradores e coautores de uma pesquisa, a partir de 

dois casos submetidos ao Committee on Publication Ethics – COPE, nos anos de 2016 e de 

2018.

O artigo VIGIANDO, PUNINDO E ADOECENDO: IMPACTOS DA ONDA 

PERSECUTÓRIA NO AMBIENTE ACADÊMICO DE TRABALHO, de autoria de Carlos 

Augusto de Oliveira Diniz, analisa a onda de perseguição no espaço acadêmico da 

Universidade Pública, trazendo a hipótese de que os ataques contra a Universidade Pública 

refletem o fortalecimento do discurso reacionário na sociedade brasileira, com sérios 

impactos no ambiente de trabalho docente e conseqüentemente seu adoecimento.

O artigo A TRANSFORMAÇÃO DA EDUCAÇÃO JURÍDICA NO SÉCULO XXI: A 

FORMAÇÃO DAS COMPETÊNCIAS PROFISSIONAIS DOS OPERADORES DO 

DIREITO, de autoria de Isadora Kauana Lazaretti e Giovanni Olsson, analisa a 

transformação da educação jurídica no século XXI com base na formação das competências 

profissionais dos operadores do Direito, buscando diagnosticar a crise do ensino do Direito; 

compreender o fenômeno globalizante e a sociedade em rede; e, por fim, compreender a 

gestão de competências como uma nova proposta.



O artigo A METODOLOGIA DA PESQUISA EM SEGURANÇA PÚBLICA COMO 

POSSIBILIDADE PARA O DIREITO, de autoria de Marcio Aleandro Correia Teixeira, 

procura, através de perspectiva interdisciplinar, articular o debate especializado da área de 

segurança pública com os métodos e as técnicas de pesquisa social, tendo como eixo central 

revelar a dinâmica da pesquisa em segurança pública, apresentando as escolhas 

metodológicas na orientação da pesquisa, definições de objetivos e resultados alcançados 

pela prática interdisciplinar da pesquisa.

O artigo ANÁLISE DA METODOLOGIA NA PESQUISA JURÍDICA EM MIGUEL 

REALE, de autoria de César Caputo Guimarães, traz a análise da metodologia advinda do 

pensamento do jurista Miguel Reale, denominada de compreensivo-normativa, iniciando pela 

exposição do método compreensivo-normativo, da teoria de Max Weber à de Miguel Reale, 

perpassando a seguir as posições de Tercio Sampaio Ferraz Júnior e Luis Alberto Warat em 

face da referida metodologia realeana e concluindo pela análise comparativa das abordagens 

enunciadas, conclamando por uma busca de resolução metodológica à Ciência Jurídica.

O artigo APERFEIÇOAMENTO DOS CURSOS DE DIREITO NO BRASIL FRENTE 

NOVAS NECESSIDADES DA SOCIEDADE CONTEMPORÂNEA: ESTRUTURA 

PEDAGÓGICA DOS CURSOS E NOVAS DIRETRIZES EDUCACIONAIS, de autoria de 

Bruno Henrique Martins Pirolo e Cláudia Ramos de Souza Bonfim, objetiva examinar as 

novas diretrizes dos cursos de Direito, as quais visam aperfeiçoar o aprendizado jurídico 

frente às necessidades da atual sociedade, num contexto onde a construção do aprendizado 

passa a ser independente e multidisciplinar, prezando, entre outros, os direitos humanos e 

sociais.

O artigo O TRABALHO PEDAGÓGICO DOS PROFESSORES DO CURSO DE DIREITO 

FRENTE AS NOVAS DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS DO CONSELHO 

NACIONAL DA EDUCAÇÃO: RESOLUÇÃO N. 5/2018 , de autoria de Carina Deolinda da 

Silva Lopes e Franceli Bianquin Grigoletto Papalia, pretende analisar novas perspectivas para 

o trabalho pedagógico dos professores dos Cursos de Direito, frente a Resolução CNE/CES 5

/2018, especialmente a questão de como o trabalho pedagógico é desenvolvido na formação 

acadêmica jurídica e as experiências do cotidiano dos docentes em favor da garantia de 

melhor aprendizagem dos acadêmicos e os reflexos ao trabalho do professor.

O artigo O ENSINO SUPERIOR JURÍDICO E A IMPORTÂNCIA DO NÚCLEO DE 

PRÁTICA JURÍDICA NA FORMAÇÃO TEÓRICA E PRÁTICA DO ESTUDANTE DE 

DIREITO NO BRASIL, de autoria de Adriana Mendonça da Silva, apresenta o Núcleo de 



Prática Jurídica como uma ferramenta de gestão na formação teórica e prática dos estudantes, 

com grande importância no contexto da crise do ensino superior, acentuando que o mesmo 

deve procurar ir além da formação prática, buscando a efetiva integração social do estudante 

na comunidade, com desenvolvimento de atividades que acompanhem a evolução das 

profissões jurídicas e as necessidades do mercado.

O artigo EDUCAÇÃO AMBIENTAL COMO INSTRUMENTO DE PREVENÇÃO DE 

CRIMES AMBIENTAIS de autoria de Luiz Gustavo Gonçalves Ribeiro e Amanda 

Rodrigues Alves, tem por escopo demonstrar a importância da Educação Ambiental para a 

prevenção de crimes ambientais, partindo um breve estudo sobre a Educação Ambiental, 

abarcando a sua fundamentação legal no sistema pátrio e internacional e a conceituação do 

termo Educação Ambiental, seja ela formal ou informal, ressaltando, ao final, a importância 

do saber ambiental para a tutela do bem jurídico meio ambiente, e como o conhecimento 

crítico pode ser um forte aliado na prevenção de crimes ambientais.

O artigo O DIREITO AMBIENTAL NO CURRÍCULO DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO 

EM DIREITO, de autoria de Roberta Fortunato Silva e Márcia Rodrigues Bertoldi, analisa o 

Direito Ambiental nos currículos dos Cursos de Graduação em Direito no Estado do Rio 

Grande do Sul e em teses e dissertações disponíveis no Catálogo de Teses e Dissertações-

CAPES entre os anos de 1987 e 2018.

O artigo O ENSINO DOS DIREITOS HUMANOS NA EDUCAÇÃO BÁSICA NO 

BRASIL: UMA REFLEXÃO SOBRE A ESTRUTURA DA BASE NACIONAL 

CURRICULAR COMUM E OS OBJETIVOS DA EDUCAÇÃO, de autoria de Amina 

Welten Guerra, analisa os objetivos da educação fixados pela normativa internacional e 

nacional (constitucional e infraconstitucional) sobre o tema, relacionando-os às bases de uma 

educação em direitos humanos, trazendo a tese de que uma educação em direitos humanos é 

condição sine qua non para que se alcance as metas estabelecidas pelas sociedades e pelo 

Estado brasileiro quanto ao ensino proposto ao currículo da Educação Básica.

O artigo MAPAS MENTAIS COMO INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO NO 

ENSINO JURÍDICO, de autoria de Frederico de Andrade Gabrich e Ranieri Jesus de Souza , 

procura demonstrar, com amparo no referencial teórico estabelecido por Tony Busan, como, 

por meio do uso dos mapas mentais no ensino jurídico é possível, concomitantemente, 

respeitar os programas das disciplinas, estabelecer prioridade entre os temas, vincular os 

assuntos com as fontes do Direito, conectar teoria e prática e garantir uma abordagem inter, 

multi e transdisciplinar.



O artigo DESAFIOS PARA A PESQUISA EMPÍRICA EM DIREITO – UMA ANÁLISE A 

PARTIR DE UMA PESQUISA INDUTIVA SOBRE A PRÁTICA JUDICIAL DO 

HABEAS CORPUS, de autoria de Victor Fernando Alves Carvalho, objetiva problematizar 

desafios próprios da pesquisa empírica em direito, tomando como base uma pesquisa 

indutiva sobre a efetividade da garantia constitucional do habeas corpus, a partir de acórdãos 

da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe.

O artigo A MEDITAÇÃO COMO AÇÃO DE POTENCIAL COGNITIVO: UM ESTUDO 

COM ALUNOS DE UMA FACULDADE PARTICULAR, de autoria de Paulo Rogerio de 

Souza Garcia, apresenta o resultado de um estudo sobre meditação para potencializar o 

aspecto cognitivo. Trata-se de experimento por meio de observação controlada mediante uma 

abordagem quanti-qualitativa. O estudo teve por objetivo avaliar os efeitos da meditação no 

processo ensino-aprendizagem com alunos do ensino superior, em especial investigar seus 

efeitos a partir da percepção subjetiva dos alunos, medir o rendimento escolar, averiguar os 

impactos da meditação na sua vida, e analisar a conveniência do ambiente. Conclui que os 

resultados demonstraram melhor condicionamento para o estudo, relaxamento físico-mental, 

redução do estresse e ansiedade.

Prof. Dr. Arthur Laércio Homci Da Costa Silva - CENTRO UNIVERSITÁRIO DO 

ESTADO DO PARÁ

Prof. Dr. Carlos André Birnfeld – UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE

Prof. Dr. Horácio Wanderlei Rodrigues – CENTRO UNIVERSITÁRIO EURÍPEDES DE 

MARÍLIA

Nota Técnica: Os artigos que não constam nestes Anais foram selecionados para publicação 

na Plataforma Index Law Journals, conforme previsto no artigo 8.1 do edital do evento. 

Equipe Editorial Index Law Journal - publicacao@conpedi.org.br.



O TRABALHO PEDAGÓGICO DOS PROFESSORES DO CURSO DE DIREITO 
FRENTE AS NOVAS DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS DO 

CONSELHO NACIONAL DA EDUCAÇÃO: RESOLUÇÃO N. 5/2018

THE PEDAGOGICAL WORK OF LAW COURSE TEACHER AGAINST THE NEW 
NATIONAL CURRICULUM GUIDELINES OF THE NATIONAL EDUCATION 

COUNCIL: RESOLUTION N. 5/2018

Carina Deolinda Da Silva Lopes
Franceli Bianquin Grigoletto Papalia

Resumo

O estudo é uma análise do trabalho pedagógico dos professores dos Cursos de Direito, frente 

as introduções trazidas pelo Conselho Nacional da Educação pela Resolução n. 5/2018. O 

artigo irá analisar a questão de como o trabalho pedagógico é desenvolvido na formação 

acadêmica jurídica e as experiências do cotidiano dos docentes em favor da garantia de 

melhor aprendizagem dos acadêmicos e os reflexos ao trabalho do professor. Para tanto, será 

utilizado o método indutivo e a técnica é a teórica conceitual, abordagem de alguns 

conceitos, tais como trabalho pedagógico, interdisciplinaridade, e o docente no ensino 

superior.

Palavras-chave: Docente, Cursos de direito, Trabalho pedagógico, Resolução 5/2018/cne

Abstract/Resumen/Résumé

The study is an analysis of the pedagogical work of Law School teachers, considering the 

introductions brought by the National Education Council by Resolution no. 5/2018. The 

article will analyze the question of how the pedagogical work is developed in the legal 

academic formation and the teachers' daily experiences in favor of the guarantee of better 

academic learning and the reflexes to the teacher's work. For this, the inductive method will 

be used and the technique is the conceptual theoretical, approach of some concepts, such as 

pedagogical work, interdisciplinarity, and the teacher in higher education.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Teacher, Law courses, Pedagogical work, 
Resolution5/2018 / cne
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Introdução 

 

O curso de Direito ainda é um dos cursos mais procurados junto às instituições de ensino 

superior e os profissionais que trabalham na docência destes, devem buscar oferecer um Curso 

voltado para as práticas e exigências do mercado de trabalho, mas também para a formação de 

um ser humano sensíveis aos anseios da justiça. 

A temática da pesquisa é referente ao trabalho pedagógico dos professores dos Cursos 

de Direito, frente as introduções trazidas pelo Conselho Nacional da Educação pela Resolução 

n. 5/2018, a qual tem por objetivo estabelecer um conjunto de normas e procedimento que 

auxiliam na organização, desenvolvimento e avaliação dos cursos de direitos. 

Neste passo, como é corriqueiro, como observamos das próprias práticas profissionais,  

nos cursos de Direito a maioria dos professores efetue a reprodução de um o modelo de trabalho 

que conheceram durante suas experiências como discentes e desprezam qualquer tipo de 

metodologia de ensino capaz de desenvolver o raciocínio crítico dos alunos e a preparação para 

os novos desafios da vida profissional.  

Afirma-se tal situação, pois, os docentes dos Cursos de Direito geralmente são formados 

bacharéis em Direito, sendo que na maioria das vezes não há uma experiência prévia com a 

Experiência didática que tanto exige a docência, os profissionais formados no referido curso 

saem dos bancos acadêmicos com práticas profissionais diferenciadas, tais como advogado, 

juiz, promotor, delegado de polícia, procuradores, defensores públicos, entre outras, como estes 

irão desenvolver o seu trabalho pedagógico frente todas estas mudanças determinadas pela 

Resolução supracitada é o questionamento que busca analisar esse estudo. 

Para tanto, na busca pela resposta, será utilizada na presente pesquisa o método 

indutivo e a técnica é a teórica conceitual, apresentando os estudos de pesquisa bibliográfica, 

evidenciando também o conhecimento das pesquisadoras. O método científico se pauta no 

hipotético-dedutivo, o qual analisa a questão problema, hipóteses e teses, a fim de fomentar 

conclusões. 

Esta visão de um ensino jurídico baseado apenas em experiências da rotina de trabalho 

não caber mais dentro do modelo de sociedade atual e globalizada em todos os sentidos, onde 

as exigências atuais do mercado de trabalho estão em constante mudanças. Necessário é realizar 

uma análise dos pontos que ainda estão dificultando a aplicação efetiva do   trabalho pedagógico 

no âmbito do ensino do Direito, baseado nas novas diretrizes curriculares nacionais.    
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É fundamental para qualquer estudante, pesquisador, trabalhador ou docente envolvido 

na área jurídica que haja maior preocupação com o futuro dos cursos de direito, no que tange o 

seu desenvolvimento, crescimento e efetiva qualidade da formação dos discentes de forma a 

englobar conceitos como interdisciplinaridade, humanização e a formação profissional 

específica , como por exemplo a aprovação no exame da ordem dos advogados do Brasil .  

Esse trabalho desenvolvido com observância histórica dos cursos de direito bem como 

a visão atual das normativas como do conselho nacional de educação para que haja a atualização 

e o bom funcionamento dos mesmos, observando a realidade atual da nossa educação superior.       

  

1. Docentes nos cursos jurídicos: a história do ensino jurídico no brasil 

 

A base histórica de qualquer sociedade é fundada em seus alicerces históricos, sendo 

assim é importante conhecer as origens dos cursos de jurídicos no Brasil, para entender os 

contextos atuais do ensino do Direito. Neste passo, percebe-se o quanto algumas práticas dos 

tempos de Império ainda predominam nas salas de aulas. Para tanto, importante percorrer um 

pouco do contexto histórico no qual o ensino do Direito está inserido.   

Os primeiros cursos de Direito surgidos no Brasil, após a sanção da Carta de lei de 11 

de agosto de 1827, foram influenciados pelas ideias iluministas e pelo positivismo jurídico 

devido à influência de seus idealizadores, majoritariamente formados na Universidade de 

Coimbra. Tinham base uma filosofia liberal, com ensino livre, a fim de garantir a expansão do 

ensino jurídico no país, sem maiores preocupações com a formação pedagógica do corpo 

docente. 

Em seguida, o surgimento do Estado Novo, modelo norte-americano, o qual estava 

baseado na possibilidade de intervenção estatal nas relações privadas para garantir o bem estar 

da sociedade, momento em que houve a criação de novos estatutos jurídicos, e 

consequentemente, um maior avanço dos cursos de Direito no Brasil. Deve-se deixar claro que, 

mesmo com todas estas inovações, a estrutura do ensino permaneceu baseada na pedagogia 

tradicional. 

A Constituição Federal de 1988, trouxe uma maior valorização da carreira jurídica e 

houve aumento da oferta de cursos de Direito no Brasil, apesar disso, a metodologia de ensino 

apresentou poucas alterações.  

Segundo MARTINEZ (2006, p.11):  
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No início da década de 90, as estatísticas davam conta de que no Brasil havia 196 

cursos de Direito no país, os quais mantinham a mesma estrutura curricular tradicional 

desde a reforma de 1973. O resultado dessa política era a existência de um ensino 

reprodutor, deformador e insatisfatório na preparação de bacharéis para um mercado 

profissional saturado. 

 

Com o advento da Lei de Diretrizes e bases em 1996, houve a normatização da 

necessidade de qualificação dos docentes do ensino superior, conforme se observa do artigo 66, 

onde menciona que a preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em nível de 

pós-graduação, prioritariamente em programas de mestrado e doutorado. 

Mas, apesar da determinação legal supracitada, culturalmente, a qualidade dos 

docentes em Direito, geralmente, tem como base no seu desempenho em outras atividades 

ligadas à área jurídica, ainda não se tem uma preocupação efetiva como a forma em que é 

transmitida ou construída a aprendizagem entre discente e docente nos cursos jurídicos.  

Sem a atenção de acusar ou referir que haja uma regra geral, na maioria das vezes, as 

vagas para docente dos cursos de direito são ocupadas por advogados de renome, juízes e 

promotores, por exemplo, pelo simples fato de gozarem de sucesso profissional em seus 

respectivos ramos de atividade, estejam habilitados a lecionar. Ou seja, como referido 

anteriormente, confunde-se o lecionar/ensinar com a prática de troca de experiencias vividas na 

rotina de trabalho, e, consequentemente, confunde-se o aprender com o simples fato de saber 

os atalhos para alcançar a carreira tão sonhada. 

Assim leciona Pagani (2019, p. 02) 

 A descrença em relação ao saber pedagógico, talvez por desconhecimento do que 

realmente signifique, é tão marcante que cria uma barreira difícil de ser ultrapassada. 

Argumentos relacionados ao distanciamento entre o que propõe a pedagogia e dois 

dos grandes objetivos finais do curso de Direito, quais sejam, a prova da Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB) e os concursos públicos, são constantes. Ora, para que 

repensar a metodologia de ensino, a avaliação, o papel do aluno e do professor, se no 
final o que vale é ser capaz de memorizar códigos e manuais que são cobrados nas 

referidas provas? Assim costumam indagar, os professores. 

 

 Para tanto, devemos pensar a atividade docente de forma diferente, uma vez que esta 

atividade exige, além de segurança e competência profissional, generosidade para compartilhar 

conhecimentos e humildade para aprender novos métodos capazes de aperfeiçoar a atividade 

desenvolvida frente aluno. Nas palavras de FREIRE (2009, p. 92):  

 

Não há nada que mais inferiorize a tarefa formadora da autoridade do que a 

mesquinhez com que se comporte. A arrogância farisaica, malvada, com que se julga 

ou com que julga os seus. A arrogância que nega a generosidade nega também a 
humildade, que não é virtude dos que ofendem nem tampouco dos que regozijam com 

sua humilhação. O clima de respeito que nasce de relações justas, sérias, humildes, 
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generosas, em que a autoridade docente e as liberdades dos alunos se assumem 

eticamente, autentica o caráter formador do espaço pedagógico. 

 

É importante observar que as pessoas que ocupam os melhores cargos jurídicos, nem 

sempre conseguem transmitir para os discentes todos os seus saberes, por isso a formação 

pedagógica é de suma importância, O que muitas vezes não é fornecido aos profissionais que 

colam grau como bacharel em Direito.    

O ensino do Direito tem sido questionado e há anos no Brasil instituições que se 

propõem a estuda-lo e propor mudanças para que haja educação de qualidade e professores que 

atendam estas necessidades, através da formação continuada. Nesta luta pela quebra de barreira 

do ensino tradicional do Direito, o docente é sujeito fundamental, sendo que o que efetivamente 

está ocorrendo no cenário do ensino jurídico é exatamente uma dificuldade de quebra de 

paradigma, sendo que o formalismo do Direito é um dos vilões que contribui como barreira 

para a evolução do ensino, o docente é gestor fundamental dessa mudança: 

 

Mister se faz que os profissionais docentes do curso de Direito se voltem à integração 

pedagógica, com a efetiva integração das disciplinas curriculares, e que o professor 

desenvolva suas atividades observando e conhecendo o que realizam os demais 

colegas da Instituição de Ensino. O ensino do Direito pode ser estruturado de forma a 

promover a superação de sua visão fragmentada. Para tanto, pode ser desenvolvido de 

forma interdisciplinar, em substituição ao ensino dogmático, e unidisciplinar, para 

produzir um conhecimento crítico ao fenômeno jurídico, e habilitar o raciocínio 

adequado à aplicação do Direito à realidade social. Os cursos de Direito devem se 

utilizar de instrumentos de ensino que ampliem a consciência de seus alunos para que 
estejam preparados para entender em que contexto vão operar e o sentido de sua ação 

na sociedade. (ZIMIANI, D. T.; HOEPPNER, M. G, 2008, p. 105). 

 

Dessa forma, o corpo docente deve estar preparado para novas mudanças na forma de 

adquirir o conhecimento e para enfrentar novas perspectivas pedagógicas, para que se leve o 

acadêmico a priorizar o ensino envolvendo outras formas de saber. 

Está é a proposta das novas diretrizes curriculares nacionais, dispostas através da 

Resolução n. 5/2018, a qual, depois de 5 anos de estudos por diferente segmentos da área 

jurídica, elaborou-se o referido documento que traz profundas transformações no ensino 

jurídico brasileiro, abarcando não somente a formação do discente, mas também o preparo do 

docente, através de novas disciplinas, metodologias e estratégias de ensino. 

Rodrigues (1988, p. 84) assim discorre: 

 
Já os professores, na sua maioria, são mal preparados, possuindo apenas a graduação 

e exercendo o magistério ou como forma de obter “status”, que os auxiliará na sua 

real profissão de advogado, juiz ou promotor, ou como forma de complementar a 

renda. Como conseqüência, não vivem a realidade acadêmica e não se dedicam à 
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pesquisa, restringindo-se a reproduzir em sala de aula as velhas lições de seu tempo 

de estudantes somadas à sua prática na atividade profissional. 

 

Entre as metodologias utilizadas nas aulas jurídicas, em especial a aula teórica nos 

cursos de Direito é indispensável, contudo, sua utilização como único método de ensino 

inviabiliza a adequada formação do discente, pois impossibilita o contato com a realidade social 

com a qual o futuro profissional da área jurídica irá se deparar. É necessário, portanto, conjugar 

outros métodos de ensino à aula teórica, para que dessa forma seja possível o efetivo alcance 

de uma formação de qualidade ao educando. 

De acordo com FREIRE (2009, p. 39), (...)o próprio discurso teórico, necessário à 

reflexão crítica, tem de ser de tal modo concreto que quase se confunda com a prática. O seu 

‘distanciamento’ epistemológico da prática enquanto objeto de sua análise, deve dela 

‘aproximá-lo ao máximo.  

Claro que neste caminho existem alguns obstáculos à efetividade do ensino do Direito, 

dentre eles, um fator que contribui é a falta de comprometimento do professor com o Curso e 

com a instituição de ensino, sendo que "grande parte dos docentes desempenha atividades 

profissionais concomitantemente com a docência, fazendo desta última apenas um 

complemento em sua vida profissional." (LANZONI ALVES, 2006, p. 100). 

 Diante do cenário apontado e com relação a falta de tempo para a dedicação mais 

concentrada no ensino do Direito, muitas das vezes não são realizadas atividades que poderiam 

ajudar a desenvolver o aprendizado das disciplinas e matérias fornecendo uma base acentuada 

para os discentes.  

Nos cursos de Direito devem ocorrer mudanças de interação e de visão no campo do 

ensino e das práticas pedagógicas, uma vez que somente assim se alcançarão melhores 

resultados dos acadêmicos que ingressam no mercado de trabalho, sendo assim destaca a 

professora Fatima Aparecida Kian (2016):  

 

Disciplinar, gerando então ensino por grupos de disciplinas que se completam e não 

se interagem, em contrapartida Bobbio (1995) já dizia a necessidade do estudo 

interdisciplinar do direito, vez que não se pode negar a relevância social dentro de um 

contexto nas diversas áreas do conhecimento. Os cursos jurídicos brasileiros 

mantiveram durante muito tempo preocupação em oferecer maior profissionalização 

aos seus educandos e mantiveram muito tempo o um currículo único e rígido tentando 

padronizar o ensino no país, no entanto hoje percebe –se que os cursos de direito no 

Brasil assumem uma visão introspectiva baseada num modelo tecnocrata, fechada, 

erudita e mostrando desinteressada pela realidade brasileira. 

  

A já citada e renomada autora Elizete Lanzoni Alves (2005, p. 102), complementa o 

raciocínio direcionando alguns contornos de responsabilidade também do profissional docente: 
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O professor universitário é um orientador do conteúdo da unidade curricular que 
leciona, por isso não se deve esperar uma postura de continuidade do período vivido 

no ensino fundamental e médio, ou seja, é um facilitador do aprendizado, por isso 

exige um desempenho naturalmente interdisciplinar, aliás, sendo naturalmente 

característica do Curso de Direito, entretanto, verifica-se ausência de técnicas e 

recursos que propiciem a interdisciplinaridade.  

 

Em uma sociedade pós-moderna influenciada principalmente pela globalização deve-

se ter em mente que é necessário mudar as mentes que compõe o cenário dos cursos de Direito. 

Não está aqui dizendo que não está correta aquela metodologia mais tradicional, ou aquela 

preocupação com a aprovação no exame de ordem, porém os cursos de direito devem estar 

preocupados também com uma formação integral eu humanizada seu futuro profissional é uma 

boa prática para tal concretização são as atividades interdisciplinares, ainda muito difíceis de 

serem observadas dentro das áreas que abrange o currículo do curso de direito.  

Os professores e o curso são como um todo segundo, ZIMIANI E  HOEPPNER (2008, 

P. 106),    têm muito à auxiliar os discentes: 

 

Assim, através de parcerias, os professores de Direito podem desenvolver e executar 

grandes projetos interdisciplinares, voltados para a formação integral do profissional 

operador do Direito e para a construção de uma nova cultura jurídica para a 
maturidade da democracia. O ensino do Direito pode ter caráter interdisciplinar. Para 

tanto, deve existir integração efetiva entre as disciplinas constantes do currículo pleno, 

principalmente com a pesquisa, extensão, realização de seminários, dinâmicas de 

grupo, simpósios, congressos e conferências. 

  

Nesta "nova" sociedade surgem também novos conceitos a serem estudados, entre eles 

os novos direitos e o multiculturalismo, matérias estas que exigem do Direito novas formas de 

abordagens, as disciplinas do Curso de Direito, em si, exigem a interligação dos saberes para a 

formação globalizada dos operadores do direito.  

Para tanto a Resolução n. 5/2018, trouxe inúmeras mudanças, através de 

determinações, quanto aos conteúdos, pratica jurídica, extensão, metodologias ativas, 

competências e trabalhos de cursos, conforme dispõe no seu artigo 3º: 

 

Art. 3º O curso de graduação em Direito deverá assegurar, no perfil do graduando, 

sólida formação geral, humanística, capacidade de análise, domínio de conceitos e da 

terminologia jurídica, capacidade de argumentação, interpretação e valorização dos 

fenômenos jurídicos e sociais, além do domínio das formas consensuais de 

composição de conflitos, aliado a uma postura reflexiva e de visão crítica que fomente 
a capacidade e a aptidão para a aprendizagem, autônoma e dinâmica, indispensável ao 

exercício do Direito, aí prestação da justiça e ao desenvolvimento da cidadania. 

Parágrafo único. Os planos de ensino do curso devem demonstrar como contribuirão 

para a adequada formação do graduando em face do perfil almejado pelo curso. 

88



 

 

 

 

Neste diálogo, o engajamento e a participação efetiva dos professores na elaboração 

de projetos e tudo mais deveria ser algo comum para que houvesse melhor complementação de 

conteúdos de disciplinas, que queira ou não dentro do direito se interliga e se entrelaçam, tanto 

no campo teórico enquanto no campo prático,  o que deveria se efetivar, mas nem sempre 

acontece (ZIMIANI E  HOEPPNER, 2008, P. 106). Sendo tal reflexão pautada na    

determinação das novas diretrizes, a fim de alcançar a natureza interdisciplinar tendo em vista 

a necessidade de ligação com outras áreas do conhecimento como a linguística, a história, a 

filosofia, enfim, o que garantiria maiores horizontes de conhecimento e acredita-se ainda maior 

qualidade do ensino e da educação, para formação de profissionais mais humanizados.  

Visto o andar dos cursos de direito em breve histórico e a sua realidade atual, em uma 

próxima etapa passará o artigo abordar de forma complementar o já exposto, as questões sobre 

o trabalho pedagógico dos professores e a sua relevância para os cursos jurídicos.   

 

2.1 Trabalhos pedagógicos e a sua importância nos cursos jurídicos 

 

Os cursos de Direito já foram muito famosos em tempos não muito remotos, Conforme 

vimos no contexto histórico, mas a visão que se tinha do profissional formado por este curso 

acabou evoluindo para outras ambições, com mudanças não muito positivas, ao ver de um 

comparativo com a história cientifica desta área de conhecimento. 

O autor Rodrigues (1988, p. 83) descreve de forma precisa como caracteriza-se o ensino 

do direito hoje:  

 

O ensino do Direito existente hoje no país caracteriza-se por seu tradicionalismo e 

conservadorismo. É ele, regra geral, um ensino dogmático, marcado pelo ensino 

codificado e formalizado, fruto do legalismo e do exegetismo.  

Isto se deve principalmente à influência do positivismo no pensamento e na cultura 

jurídica brasileira. Este levou à adoção do método lógico-formal como o adequado 

para a apreensão da realidade, reduzindo a ciência do Direito à ciência do direito 

positivo - a dogmática jurídica - e, conseqüentemente, o ensino do Direito ao ensino 

deste.  

Este ensino conservador e tradicional desconhece as reais necessidades sociais, pois 

se restringe à análise da legalidade e da validade das normas, esquecendo totalmente 
a questão de sua eficácia e legitimidade.  

A postura do ensino jurídico, até aqui descrita, levou a uma supervalorização da 

“prática”, através do judicialismo e do praxismo, esquecendo-se de que a atividade 

prática é o exercício prático de uma teoria. Ela enfatiza o saber-fazer em detrimento 

do porque-fazer de tal forma. 
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Atualmente, os estudantes possuem uma visão objetiva e técnica do direito, tendo como 

ponto crucial sobre o curso a busca por uma profissão concursada e bem sucedida, muito mais 

do que preocupação com a formação em sua totalidade, muito menos qual o papel social que 

possa vir a desempenhar, uma vez que a questão econômica individualista é prioridade.  

Sendo assim, dentro do curso de Direito dificilmente se observa um trabalho pedagógico 

diferenciado que aborde um planejamento que vise a formação completa e fundamentada na 

busca de um conhecimento amplo aos futuros juristas. 

Karl Marx presenta a importância do trabalho para o ser humano e assim refere: 

 

Trabalho é um processo de que participam o homem e a natureza, processo em que o 

ser humano com sua própria ação impulsiona, regula e controla seu intercâmbio 

material com a natureza. Põe em movimento as forças naturais de seu corpo, braços e 

pernas, cabeça e mãos, a fim de apropriar-se dos recursos da natureza, imprimindo-

lhe forma útil à vida humana (MARX, 2008, p. 202). 

 

Observa-se que para Marx o trabalho era uma atividade afirmadora da vida, a qual é 

responsável pela existência dos indivíduos e que lhe dá um caráter social. Neste passo, observa-

se o ensino baseado nas pressões do campo socioeconômico que não permite a realização do 

pedagógico, em seu sentido concreto, como amplia Ferreira (2008, p. 178): 

 

Pedagógico é todo o pensar-agir da escola com o intuito de produzir conhecimento. 

Porém, não é pedagógico o pensar-agir, embora muito bem organizado, incoerente 

com a expectativa de produção do conhecimento dos sujeitos da aula. Percebe-se, 

então, não haver como dissociar uma concepção de pedagógico do espaço, do tempo 

e do trabalho realizado pela escola. Pedagógico é a articulação desses fatores, 

objetivando a produção do conhecimento. Afinal, se os sujeitos estudantes ingressam 

na escola é porque intencionam aprender. E aprender é um complexo movimento de 

linguagens em interlocução, subjetividades em interação e historicidades que se 

entrelaçam, no intuito de ampliar as compreensões de mundo, inserirem-se, cada vez 

mais, na cultura “genteificar-se”1 ainda mais.  

   

A professora Ferreira (2017, p. 723), aponta entendimento importante sobre o trabalho 

pedagógico: 

 

Diferentemente, parte-se do pressuposto que o trabalho dos professores é trabalho 

pedagógico, uma produção que implica a relação com outros sujeitos. Assim exposto, 

conserva o caráter ontológico, mas o sentido de pedagógico pode ainda ficar 

minimizado, pois este se potencializa quando está em conexão com um projeto 

pedagógico, ou seja, quando compõe um projeto efetivo pelo qual o sujeito age em 

relação ao mundo, transformando-o e transformando-se. Caso seja diferente, como já 

se afirmou, esse trabalho reduz-se ao nível da prática pedagógica tão somente. 

 

A referida professora doutora é pesquisadora sobre o trabalho pedagógico e apresenta 

uma conceituação genérica de trabalho pedagógico, onde entende que todo o trabalho cujas 
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bases estejam, de alguma forma, relacionadas à Pedagogia, evidenciando, portanto, métodos, 

técnicas, avaliação intencionalmente planejadas e tendo em vista o alcance de objetivos 

relativos à produção de conhecimentos. (Ferreira, 2010), devendo o campo meus cursos de 

direito também se preocuparem como a qualidade do trabalho pedagógico, seguindo as 

determinações normativas, que visão a diferenciação EA qualidade do ensino jurídico.  

Assim, observa-se que o trabalho está intimamente relacionado à busca de um sentido e 

de uma expressão pessoal, que gera resultados para quem o produziu. Neste sentido, Antunes 

(2003) aponta que muitas mudanças ocorreram devido ao modo de produção capitalista, como 

diminuição do emprego, da estabilidade e maior precarização do trabalho, que repercutem 

diretamente nos trabalhadores da educação formal.  

Ferreira (2017, p. 22), aponta a centralidade do trabalho como categoria explicativa do 

social, pois “nesse contexto, em meio à exploração do trabalho humano pelo capital, como um 

dos campos sociais, a educação tenta se equilibrar. Em especial, a educação escolar, formal, 

para acontecer depende indelevelmente do trabalho dos professores”.  

Neste sentido, quanto se observa a centralidade do trabalho no processo de 

humanização, o trabalho dos professores é social e transformador, como discorre Frizzo, Ribas 

e Ferreira (2013, p. 3) ao referir que trabalhar e educar são atividades específicas do ser humano, 

surgindo desse processo as relações sociais e a constituição das sociedades, que dão origem às 

relações de produção, as quais constituem o mundo do trabalho. 

Em um curso com uma formação tão importante como o ora estudado, o que mais se 

apresenta como preocupação real nos bancos destes ramos profissionais é o fomento de 

técnicas, fórmulas e receitas inicialmente para sanar a necessidade de passar de semestre, após 

como segunda meta a aprovação na prova da Ordem dos Advogados do Brasil e por fim passar 

em algum concurso público estável e bem sucedido. Neste sentido, o professor e estudioso 

Saviani (2003, p. 73), ressalta que a "A educação não transforma de modo direto e imediato e 

sim de modo indireto e mediato, isto é, agindo sobre os sujeitos da prática." 

Mas, afinal, qual seria a melhor forma de trabalho do professor frente aos cursos 

jurídicos? Essa é uma questão que perpetua a cabeça de ao menos, alguns educadores e 

pesquisadores, aqueles que se inquietam com a necessidade de mudanças no currículo do Curso, 

ou ao menos uma mudança pedagógica para evidenciar formas de trabalhar com os alunos 

perspectivas diferenciadas sobre o Curso e a melhoria da qualidade do ensino, uma vez que ao 

longo dos anos o ensino jurídico deixou de ser um ensino que visava o fomento além de técnico, 

ético e humanizado.  
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Acredita-se que com o caminhar da pesquisa e o desenvolvimento de leituras, grupos de 

estudo eu orientação dos docentes, bem como de um trabalho mais próximo aos cursos de 

Direito, esta analise, possa contribuir para ao menos uma inquietação em maiores grupos de 

professores, sobre a importância de seu trabalho pedagógico, bem como sobre as necessidades 

de ampliar as dimensões das disciplinas da área jurídica através da interdisciplinaridade, está é 

a perspectiva abordada pela Resolução n. 5/2018, das novas diretrizes curriculares nacionais 

para o Curso e Direito. 

É certo que em toda a forma de conhecimento existam formas ímpares de ensinar dos 

discentes, uma pedagogia que reúna práxis e teoria, à observar a importância do trabalho bem 

planejado do professor é fundamental, mas acredita-se que para além disso é necessário 

atualmente uma mudança grandiosa na formação do aluno de ensino superior.  

Desta forma, a relação dialética entre trabalho e educação, Saviani (2013, p. 13) 

caracteriza como trabalho educativo, que “[…] é o ato de produzir, direta e intencionalmente, 

em cada indivíduo singular, a humanidade que é produzida histórica e coletivamente pelo 

conjunto dos homens”. Diante do exposto, entende-se que a centralidade do trabalho, o ser 

humano existe porque existe trabalho, que implica na vida material, sendo ele produção da 

existência e, conforme a concepção marxiana, o trabalho é concebido como o processo de 

humanização.   

Ferreira (2017), expressa que o ser humano trabalha porque precisa sobreviver, quando 

precisa trabalhar ele interfere na natureza e a altera e, se autoproduz humano a partir do trabalho. 

E a educação para Saviani é um processo de trabalho humano, sendo ela uma exigência do e 

para esse processo. Para Ferreira: 

 

A educação é um campo bastante amplo e caracteriza-se por sua relação intrínseca 

com os demais campos da vida humana: o social e, por isso, o cultural, o econômico, 

o político. Como tal, apresenta-se suscetível a quaisquer movimentos no social. 

Entendo por educação todo processo de relação entre pessoas, tanto no âmbito formal, 

no espaço, por exemplo, escolar, quanto informal.  Até pouco tempo, defendia que se 
tratava de interação. Entretanto, passei a acreditar que é mais que interagir, é 

relacionar-se, na medida em que há uma aposta no outro, considerado como ser com 

quem se pode aprender algo. Relação como aposta no outro, como desejo relativo à 

falta de algo e possibilidade de encontra-lo nesse outro. Uma relação que acontece em 

determinados contextos e por eles é influenciada (FERREIRA, 2017, p. 19). 

 

Neste viés, dada à importância do trabalho dos professores como sujeitos diretos do 

trabalho pedagógico e sendo este uma prática social que atua na configuração da existência 

humana individual e grupal para realizar nos sujeitos humanos as características de seres 

humanos. Essa prática social é munida de forma e conteúdo, expressando dentro das suas 
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possibilidades objetivas as determinações políticas e ideológicas dominantes em uma 

sociedade.   

Ocorre que tal estudo vem sendo aprofundando e largamente estudado por Ferreira 

(2018), deixando claro que o conceito de trabalho pedagógico é um conceito que deve ser 

analisado em etapas, primeiramente descrevendo “trabalho”, para, na sequência, descrever 

“pedagógico”, e consequentemente, “trabalho pedagógico”, como refere: 

 

Tendo por base essa concepção geral, trabalho pedagógico é o trabalho de sujeitos 

que, ao realizá-lo, produzem historicidade e se autoproduzem. Objetiva elaborar 
meios para alcançar um fim, mas vai além: põe em interação, inter-relação, relação 

(esses termos não se substituem, por isso são citados) os sujeitos, com seus saberes, 

de modo sistemático, dialógico, produzindo conhecimentos a partir da interlocução 

acerca desses saberes. É um trabalho imaterial, por gerar bens imateriais relativos à 

criação de informações ou modos de divulgar e criar essas informações, de 

argumentos, de ideias, etc. É considerado, também, na perspectiva marxiana, como 

trabalho improdutivo, pois não contribui diretamente para o aumento da mais-valia. 

(FERREIRA, 2018, p. 595) 

 

Assim, o trabalho dos professores como sujeitos diretos do trabalho pedagógico, 

observa-se que o mesmo está munido de forma e conteúdo, expressando dentro das suas 

possibilidades objetivas as determinações políticas e ideológicas dominantes em uma 

sociedade.   

Ferreira (2017, p. 723) aponta entendimento importante sobre o trabalho pedagógico: 

 

{...} parte-se do pressuposto que o trabalho dos professores é trabalho pedagógico, 

uma produção que implica a relação com outros sujeitos. Assim exposto, conserva o 

caráter ontológico, mas o sentido de pedagógico pode ainda ficar minimizado, pois 
este se potencializa quando está em conexão com um projeto pedagógico, ou seja, 

quando compõe um projeto efetivo pelo qual o sujeito age em relação ao mundo, 

transformando-o e transformando-se. Caso seja diferente, como já se afirmou, esse 

trabalho reduz-se ao nível da prática pedagógica tão somente. 

 

Observa-se que a referida autora, a qual é pesquisadora sobre o trabalho pedagógico, 

apresenta uma conceituação genérica de trabalho pedagógico entendido como todo o trabalho 

cujas bases estejam, de alguma forma, relacionadas à Pedagogia, evidenciando, portanto, 

métodos, técnicas, avaliação intencionalmente planejadas e tendo em vista o alcance de 

objetivos relativos à produção de conhecimentos. (FERREIRA, 2010). 

Ferreira (2017, p. 726) complementa:  

 

Considera-se também que o trabalho pedagógico deve ser entendido em sua 

perspectiva educativa, de formação de consciência, de socialização de conhecimento, 
de aperfeiçoamento, de humanização, ao encontro dos fundamentos histórico-

ontológicos da relação trabalho-educação. Históricos, porque são decorrentes de um 
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processo dialético desenvolvido ao longo do tempo e da ação dos próprios homens. 

Ontológicos, porque o resultado dessa interação é a constituição dos seres humanos 

como propriamente humanos. 

 

Neste viés, ser docente do ensino superior implica estar a par do domínio dos saberes 

científicos disciplinares, o reconhecimento de outros saberes, em especial, o saber pedagógico 

de modo a que os professores possam assumir o papel de “responsável pela mediação entre o 

saber e o aluno” (Roldão, 2005, p. 117), bem como a valorização do seu próprio conhecimento 

profissional, mediante a superação das “formas clássicas de pensar e fazer a ciência” na 

Universidade (Lopes, 2007, p. 99, apud Leite & Ramos, 2010, p.32). 

O docente no Ensino Superior deve ser entendido como: 

 

Profissional reflexivo, crítico e competente, voltado a transformação da sociedade, de 

seus valores e de suas formas de organização do trabalho; cuidadoso do 

aperfeiçoamento da docência buscando a integração de saberes complementares; que 

reconhece a docência como um campo de conhecimentos específicos; com atitude de 

flexibilidade, de abertura, capacidade de lidar com o imprevisto e o novo. Constitui-

se em um profissional que desenvolve o ensino, a pesquisa e extensão como condição 

de existência de ensino crítico investigativo e inovador. Que o docente possa 

contribuir em seu espaço de atuação, criando grupos de pesquisa em torno de questões 

enfrentadas neste, e constitua nos grupos possibilidades de compreensão das questões 
ou até mesmo de ampliação destas. (Emmel; Kruel, 2017) 

 

O professor do Curso de Direito além das características supracitadas, traz consigo 

características inerentes à profissão que exerce no mundo jurídico, sendo fruto do meio que 

convive e vivencia na vida laborativa, bem como, é fruto da área de especialidade a qual atua 

ou é especializado, não possuindo em sua maioria, formação pedagógica para iniciarem à 

docência. Para Aguiar (1999, p. 800), os professores de Direito podem ser considerados 

“professores de emergência, geralmente juízes, promotores e advogados, que só ouviram falar 

em educação no dia em foram convidados a lecionar”. 

Assim, Marques Neto descreve o professor do Curso de Direito Frequentemente, como 

o professor que é apenas o veículo de um saber que ele não elaborou e perante o qual ele nem 

sequer se posicionou numa perspectiva reflexiva e crítica. O professor passa a verdade do 

sistema dominante e a quer de volta, intacta, nas avaliações que ele faz do aluno (MARQUES 

NETO, 2001, p. 55). 

Assim a resolução n. 5/2018 busca uma diferente atuação docente no desenvolvimento 

do trabalho pedagógico frente discente, o qual quer de distanciar das velhas praticas 

pedagógicas, a fim de alcançar as novas perspectivas que o mundo de hoje anseia. Neste viés, 

Rodrigues (2019) dispõe: 
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Quando as ações docentes são planejadas, evita-se a improvisação e garante-se, 
através da utilização de estratégias adequadas, uma maior probabilidade de atingir os 

objetivos propostos. Assim o tempo é melhor utilizado, menos energia é consumida e 

o trabalho é realizado com maior segurança. Além dos elementos já referidos 

anteriormente, o planejamento da atividade docente deve partir de um diagnóstico da 

realidade que considere relativamente a cada componente curricular específico. 

 

Essencial nesta perspectiva são as palavras do autor Saviani (2010, p. 401), onde 

argumenta sobre a compreensão de Pedagogia como teoria que orienta o trabalho em educação: 

 
[...] o conceito de pedagogia reporta-se a uma teoria que se estrutura a partir e em 

função da prática educativa. A pedagogia, como teoria da educação, busca equacionar, 

de alguma maneira, o problema da relação educador-educando, de modo geral, ou, no 

caso específico da escola, a relação professor-aluno, orientando o processo de ensino 
e aprendizagem. Assim, não se constituem como pedagogia aquelas teorias que 

analisam a educação pelo aspecto de sua relação com a sociedade, não sem o objetivo 

de formular diretrizes que orientem a atividade educativa.  

 

Atualmente existe nas entrelinhas sociais, uma pressão muito grande por números e 

metas, por acertos, por aprovação, ao contrário do cenário mais antigo onde a maior 

preocupação estava centrada na formação jurídica como um todo, deve-se assim avançar na 

perspectiva do conhecimento, sem esquecer que trabalhamos com seres humanos que devem 

ter a consciência de seu papel social e da importância de sua formação no âmbito da 

comunidade.  

 

Conclusão 

 

Diante das leituras e levantamentos realizados até o momento, verificou-se que o Curso 

de Direito já está enfrentando mudanças neste cenário do ensino do jurídico, mas com a 

propagação das práticas pedagógicas, os docentes já estão buscando aperfeiçoamento 

pedagógico, a fim de direcionar os discentes a terem uma visão global do Curso e ao final 

alcançarem capacidade de observar seu papel em prol aos anseios sociais.   

Buscou-se observar e estudar sobre a importância que há em praticar e aplicar, mas 

principalmente aplicar os saberes de forma pedagógica nos cursos de Direito, tendo em vista 

que ao verificar das leituras a prática pedagógica tradicional, já não cabe mais dentro do 

contexto social e acadêmico atual.  

Assim, o presente estudo busca apresentar a importância do trabalho pedagógico 

desenvolvido pelo docente do curso de Direito para a formação do discente, a fim de que haja 

o envolvimento de todo o conjunto acadêmico: docentes, discentes, instituição, sendo que é 
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extremamente necessário para a prática do saber que possa sair dos projetos e currículos para 

alcançar as salas de aula dos cursos jurídicos.  

Desta forma, observa-se que é preciso acabar com as fronteiras que não permitem que 

os estudos jurídicos possam ser analisados de forma compartilhada, interdisciplinar, o que  

ocorrendo irá dar inicio à formação de profissionais diferenciados e nisso o trabalho pedagógico 

dos professores é de suma importância, este é o que está buscando do Ministério da Educação 

com a edição desta Resolução de n. 5/2018, a qual tem como principal objetivo reformular o 

ensino jurídico no Brasil, para atender os anseios sociais atuais e qualidade educacional.  

 A pretensão da pesquisa é dar continuidade a análise da necessidade de um trabalho 

consciente dos professores e a sua práxis diante de um curso como o Direito, e se com este 

direcionamento podem ocorrer mudanças significativas no ensino-aprendizagem e a 

perspectiva de uma mudança do Curso referido frente as novas diretrizes curriculares nacionais.   

O trabalho docente e a visão de uma aprendizagem de forma correta e capacitada que 

busque envolver de alguma forma as disciplinas do curso jurídico, é um desafio para os 

professores, como instrumento e formadores de cidadãos críticos e reflexivos, constituindo-se 

em atitudes que envolvem o saber em diversos universos do conhecimento.  
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